
Prefeitura M unici pal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI N2• 7620/08 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

N° J'(bl de J.to t o~ t0"8 

DE 04 DE SETEMBRO DE 2008 

Dispõe sobre o uso, a operacionalização e funcionamento de 
equipamentos que especifica e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Os equipamentos destinados à coleta de resíduos de 
construção civil ou equivalente, recipiente chamados caçambas e eventuais outros 
assemelhados que sejam usados para o mesmo propósito, passam a ter seu uso, 
operacionalização e funcionamento de acordo com o que determina a presente Lei. 

Art. 2º. As caçambas utilizadas na coleta de lixo e entulhos 
deverão possuir as seguintes especificações: 

I - dimensões externas máximas de 2,87m x 1 ,55m e altura de 
1 ,32m, respectivamente; 

11 - pintura padrão amarelo caterpillar ou em esmalte sintético 
automotivo, na cor amarelo imperial VW (fusca)/75; 

111 - pintura, na cor preta, da identificação contendo logotipo 
do prestador de serviço, número do telefone e número da caçamba. (Conforme Anexo 3 e 
Anexo 3 A); 

IV - sinalização em película refletiva nas cores branca e 
vermelha, padrão diamante, com 2" (duas polegadas) de largura por 6" (seis polegadas) 
de comprimento cada uma (Conforme Anexo 3); 

V - faixas diagonais pintadas na cor preta (Conforme Anexo 
3). 

Art. 3º. Fica expressamente proibida a colocação de 
caçambas em vias públicas quando puderem ser colocadas dentro do terreno da obra ou 
do imóvel contratante do serviço. 

§ 12 . Não sendo possível a colocação de caçambas dentro do 
terreno da obra ou do imóvel contratante do serviço, a permanência em via pública dar
se-á em locais permitidos para estacionamento de veículos, paralelo ao meio fio e 
observada a distância de 0,30m (trinta centímetros) de afastamento das guias e apenas 
em vias com mais de 8,00m (oito metros) de largura. 
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§ 2º. Não sendo permitido o estacionamento na via pública, a 
caçamba poderá ser colocada na calçada obedecendo a uma faixa livre de 0,80m (oitenta 
centímetros) no mínimo, entre esta e a linha frontal do terreno e de 0,30m (trinta 
centímetros) entre a guia e a caçamba, para não prejudicar a passagem de pedestres, 
nem o tráfego de veículos. 

§ 3º. Não será permitida a colocação de caçambas em locais 
que: 

I - as vias públicas apresentem curvas horizontais ou verticais 
(lombadas); 

11 - as vias públicas apresentem alta demanda de 
estacionamento veicular; 

111 - as vias públicas apresentem dificuldade de visualização 
da caçamba a uma distância de 30,00m (trinta metros); 

IV - constituam áreas de circulação exclusiva de pedestres, 
praças e áreas verdes; 

V - possuam faixas de uso exclusivo para ônibus; 

VI - ocorram feiras-livres ou ruas de lazer, no dia de 
realização do evento; 

VIl - formam raio de curvatura da esquina, a menos de 
1 O,OOm (dez metros) do cruzamento a contar do alinhamento da construção; 

VIII - sejam delimitas por prismas; 

IX - exista sinalização do tipo canalização ; 

X - estejam compreendidos entre os 30,00m (trinta metros) 
anteriores e os 30,00m (trinta metros) posteriores aos pontos de ônibus ou de transporte 
alternativo; 

XI - nos trechos das vias públicas onde o Código Nacional de 
Trânsito e sinalização local não permitam o estacionamento de veículos. 

§ 4º. A Prefeitura Municipal, por razões de interesse público, 
poderá a qualquer momento solicitar ou providenciar diretamente a remoção de 
caçambas estacionadas nas vias públicas. 

Art. 4º. Somente será permitida a permanência de caçambas 
em vias públicas e calçadas nos seguintes horários: 

I - no perímetro nobre (Anexo 1), das 19h00min às 08h00 min; 

11 ~ nas avenidas constantes do Anexo 11, das 05h00min às 
22h00min, restringindo a sua colocação ao período compreendido entre 05h00min às 
O~hf0_.9min e sua retirada das 19h00min às 22h00min. 
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111 - nas áreas de Zona Azul ou similares no período das 
19h00min às 08h00min. 

Parágrafo único. Nos demais locais do Município, não 
especificados pelos anexos constantes desta lei, fica permitido o estacionamento por 
período não superior a 05 (cinco) dias. 

Art. 5º. O descumprimento do previsto no artigo anterior 
implicará a imediata remoção pela Prefeitura Municipal, sujeitando o infrator ao 
pagamento de multa e preço público de remoção e estadia. 

Parágrafo único. O preço para remoção de cada caçamba 
será igual a R$ 50,00 (cinqüenta reais) e a estadia equivalente a R$ 8,50 (oito reais e 
cinqüenta centavos) por dia de permanência nas dependências em que estiver recolhida. 

Art. 6º. As empresas prestadoras de serviços de coleta por 
meio de caçamba deverão ser credenciadas junto a Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos. 

§ 12 . O prazo para que as empresas se cadastrem será de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação desta Lei. 

§2º. As caçambas serão submetidas à vistoria prevta, 
realizada por órgão competente da municipalidade, que manterá cadastro das empresas 
proprietárias das mesmas, em sendo o caso, expedirá o número de sua identificação. 

Art. 7º. Fica proibido o armazenamento e transporte por meio 
de caçambas, de materiais perigosos e nocivos à saúde, assim como de resíduos 
líquidos. 

Art. 8º. Fica proibido o carregamento de caçambas em volume 
superior àquele correspondente a sua altura e sem lona de cobertura que impeça 
totalmente o derrame de qualquer material transportado. 

§ 1 º· A empresa proprietária da caçamba será responsável 
pelos prejufzos que causar a terceiros, durante as operações de carga, descarga ou 9 
transporte. 

§ 22 . Durante a carga e descarga dos veículos deverão ser ~ 
adotadas medidas de segurança, de modo a alertar veículos e pedestres quanto aos // 
perigos inerentes à operação. \. 
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Art. 9º. O entulho recolhido pela caçamba só poderá ser 
depositado em locais previamente determinados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 1 O. A inobservância ao preceituado nesta lei sujeitará o 
infrator a multa, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) , sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº. 1.566, de 01 de setembro de 1970. 

Art. 11 . Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
Prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

setembro de 2.008. 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatro dias do mês setembro do ano de dois mil e 
oito. 

L. 7620/08 

)Ç-..uttJ: ~'- J~-"\.~1\J -.-f 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei nº . . 074/06 de autoria da Vereadora Dulce Rita) 
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Câmara Municipal de SAo José dos Campos 
Rua Desembargador Francisco· Murilo Pinto, n° 33 
VIla Santa Luzia - São José dos Campos - SP 
CEP 12209-535 - Tel. : (12) 3925.6566- Fax: (1 2) 3925.6759 
Email: camara@camarasjc.sp.gov.br 

ANEXO 11 

A venido Dr. Nélson D' Á vila 

Ruo Paraibuno 

Avenida Eng0
• Francisco José Longo 

Avenida Dr. Adhemar de Barros 

Avenida 9 de Julho 

Avenida São João 

Avenida Rio Bronco 

Avenida Anchieta 

Avenida Heitor Vila Lobos 

Avenida Juscelino K. de Oliveira 

Avenida Pedro Álvares Cabral 

Avenida Guadalupe 

Avenida Cassiopéia 

Avenida Andrômeda 

A venido Perseu 

Avenida Dr. João Guilhermino 

Avenida Genésio B. Tarantino 

Avenida Cassiano Ricardo 

Avenida Pedro Friggi 

Avenida Madre Tereza 

Avenida Benedito Friggi 

Ruo Luiz Jacinto 

A venido Barbacena 
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Câmara Municipal de São José dos Campos 
Rua Desembargador Francisco. Murllo Pinto, n° 33 
Vila Santa Luzia - São José dos Campos - SP 
CEP 12209-535- Tal.: (12) 3925.6566 - Fax: (12) 3925.6759 
Email: camara@camarasjc.sp.gov.br 

Rua Madre Paula São José 

ANEXO 11 (continuação) 

Rua Paulo Becker 
Rua Saigiro Nakamura 
Avenida dos Astronautas 
Avenida Cidade Jardim · 
Avenida Sebastião Gualberto 

Rua Engo. Prudente Meireles d e Morais 
Avenida Brigadeiro Faria Uma 
Avenida Tívoli 
Avenida Uberaba 
Avenida Rui Barbosa 
Rua Guaianazes 
Avenida Tancredo Neves 
Rua Audemo Veneziani 
Rua Afro Marcondes 
Rua Pedro Rachid 
Avenida São José 
Rua Turquia 
Rua Roma 
Avenida Santos Dumont 
Rua Patativa 
Rua Antônio Aleixo da Silva 
Rua Pedro Tursi 
Rua Porto Novo 
Rua Urupês 
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ANEXO 3 

DETALHAMENTO - CAÇAMBA METÁLICA ESTACIONÁRIA 

.--------------- ---- - - -- -----
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Vista 1 

VERMELHA/BRANCA 

D TIRA-ENTULHO 
TEL: 3999-0000 

Vista 1 

f: 
cu ,-,·, 

-=:::1 MATERIAL REFLETIVO ' Gro.u Dlo.Mo.nte' . 

VERMELHA/BRANCA 

Vista 2 

BRANCA 

Vista 3 

DIMENSe!ES 2'X6' <co.do. cor> COR• BRANCA-VER LHA 

DESENHO SEM ESCALA 
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ANEXO 3-A 

DETALHAMENTO - CAÇAMBA METÁLICA ESTACIONARIA 

Tipo de letrn e núMeros• Futurn M~dlo 

ABCDEFGHIJ 
KLMNOPQRS 
TUVWYXZ 
a b c d e .f g h i j k I 
mnopqrstuv 
wyxz 
1234567890 

Cores• 
F nlxns nn cor PRETA 
CnçnMbn nu cor AMARELO CATERPILAR 
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